Resolucao 001/96 - CONSEPE
(Alterada pela Resolucéo 023/2001-CONSUNI)

Aprova o Projeto de Curso de Bacharelado em Ciéncias da
Computacao, a ser ofercido pelo Centro de Ciéncias
Tecnologicas - FEJ.

O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensdo - CONSEPE da Fundacéo
Universidade do Estado de Santa Catarina -UDESC, no uso de suas atribuicfes,

COSIDERANDO:

1) o que consta do Processo n° 06/96, originario do Centro de Ciéncias Tecnoldgicas - FEJ,
devidamente analisado pela Camara de Ensino em reunido de 01.03.1996; e

2) o deliberado pelo Plenario em sesséo de 06.03.1996;
RESOLVE:

Art. 1° - Fica aprovado o Projeto de Curso de Bacharelado em Ciéncias da Computacgédo, a ser
ofercido pelo Centro de Ciéncias Tecnoldgicas - FEJ, que a esta resolu¢do acompanha.

Art. 2 © - Esta resolucéo entra em vigor nesta data.
Art. 3° - Ficam revogadas as disposi¢cdes em contrario.

Florianépolis, 06 de margo de 1996.

Prof. Raimundo Zumblick
Presidente
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